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Assim, diante do exposto acima e dada à natureza, a finalidade, e o significado do
presente proposição de Lei esperamos contar com o imprescritível e necessário apoio
dos Nobres Legisladores dessa Casa Legislativa, no sentido de sua plena aprovação.

Considerando, finalmente, que, para que seja possível cumprir a determinação
imposta pela ADI, a Administração Pública Municipal Direta necessitará dar andamento
urgente aos devidos procedimentos técnico-administrativos-jurídicos, solicitamos que a
matéria seja apreciada e votada em regime de urgência especial.

Atenciosamente,

JOSÉ ADINAN ORTOLAN

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

A Exma. Sra.
Vereadora Cássia de Moraes
DD. Presidente da Câmara Municipal de
Cordeirópolis - SP

Endereço: Praça Francisco Orlando Stocco, 35 - Centro, Cordeirópolis- SP, 13490-000
Telefone: (19) 3556-9900 Site: www.cordeiropolis.sp.gov.br/ CNPJ: 44.660.272/0001-93
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Art. 2º — Ficam extintas as atribuições dos cargos relacionados no artigo 1º,

constantes do anexo | da Lei Complementar nº 245, de 25 de maic de 2017.

Art. 3º — Ficam extintos os cargos abaixo relacionados, constantes do anexo | da
Lei Complementar nº 238, de 20 de janeiro de 2017:

|. Chefe do Setor de Comunicação Social;
Il. Chefe do Setor Jurídico; )

Ill. Chefe de Divisão de Tratamento de Água.

Art. 4º — Ficam extintas as atribuições dos cargos relacionados no artigo 3º,

constantes do anexo | da Lei Complementar nº 246, de 25 de maio de 2017.

Art. 5º — Permanecem válidos e inalterados os demais dispositivos constantes
das Leis Complementares nºs 237, de 20 de janeiro de 2017, 238, de 20 de
janeiro de 2017, 245, de 25 de maio de 2017 e 246, de 25 de maio de 2917.

Art. 6º — As despesas com a execução da presente Lei Complementar correrão
por conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 7º — Esta Lei entra em vigor em 19 de julho de 2019, com onjetivo de

operacionalizar sua eficácia e evitar a descontinuidade dos serviços públicos e da

organização administrativa interna, revogando as disposições anteriormente em
contrário.

da
José Adinan Ortolan

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Endereço: Praça Francisco Orlando Stocco, 35 - Centro, Cordeirópolis- SP, 13490-000
Telefone: (19) 3556-9900 Site: www.cordeiropolis.sp.gov.br/ CNPJ: 44.660.272/0001-93
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À
MESA PARA LEITURA, NOS TERMOS
REGIMENTAIS, A SER REALIZADA NA
SESSÃO ORDINÁRIA DE 23/04/2019.

CORDEIRÓPOLIS, 18/abril/2019

SR E

VER? CASSIA DE MORAES
PRESIDENTE

   
Lido na sessão dad / 4
da E DooEr. cLevento N NUNES MENEZES

1º SECRETÁRI

   
À Diretoria Jurídica para parecer.

Cordeirópolis, 25 ro4 |2013

T es 
VERº, CASSIA DE MORAES

PRESIDENTE
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
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PARECERJURÍDICO nº 038/2019 - RBF

Projeto de Lei Complementarnº 006/2019

Autor(a): Executivo Municipal

ALTERAÇÃO LEI COMPLEMENTAR - EXTINÇÃO DE
CARGOS = AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE - LEIS
COMPLEMENTARES Nº 237/2017, 238/2017,
246/2017, 246/2017 - PROJETO LEGAL E
CONSTITUCIONAL.

1. RELATÓRIO 
Trata-se de projeto de lei complementar, de

ordem do Exmo. Prefeito Municipal, enquanto Chefe do Poder Executivo, que

pretende extinguir os cargos que menciona no respectivo PLC cumprindo, assim, a

determinação do Poder Judiciário nos autos da ADI nº 2125623-

16.2018.8.26.0000.

A proposta veio acompanhada de justificativa.

Requereu, o proponente, o regime de

urgência especial.

É o breve intróito.

Passo a opinar.  
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2. ANÁLISE JURÍDICA 
2.1. Da tramitação em regime de urgência especial

A tramitação de processo legislativo sob o

regime de urgência especial está previsto no artigo 199, inciso I do Regimento

Interno dessa E. Casa de Leis.

Seus procedimentos deverão ser observados

pela zelosa serventia, nos termos do que dispõe o artigo 200 do Regimento

Interno.

2.2. Exame de Admissibilidade

Adentrando na análise da proposicão

legislativa propriamente, observa-se que o projeto encontra-se em conformidade

com a técnica legislativa, estando de acordo com a legislaçãoaplicável.

2.3. Da legalidade

De proêmio, cumpre consignar que como é de

sabença, o Chefe do Poder Executivo tem autonomia para deliberar sobre a

estruturaçãoe atribuições de seu funcionalismo.

Lado outro, não se desconhece a existência da

ADI - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2125623-16.2018.8.26.0000que

teve seus trâmites perante o E. Tribunal de Justiça de São Paulo, onde foi declarado

a inconstitucionalidade dos cargos que se pretende extinguir nessa oportunidade. 
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comerem SÃO PAULO   
Ademais, aquela ADI determinou que o

Executivo local, cumprisse o v. Acórdão e assim providenciasse as adequações

necessárias em 120 (cento e vinte) dias, sendo que o prazo fatal será dia 19/07/2019.

Portanto, cabe ao Nobre Alcaide cumprir o que

determinado pelo Poder Judiciário, e nesse particular, o que se pretende com o

presente PLC é a extinção dos cargos que foram declarados inconstitucionais e que

mencionados no PLC em tela.

3. CONCLUSÃO 
Nesse sentido, opino pela LEGALIDADE e

CONSTITUCIONALIDAE do projeto de lei complementar nº 06/2019, devendo,

outrossim, ser encaminhado na forma regimental às comissões permanentes, e. se

o caso, ser enviado à Plenário, para discussão e votação, eis que é o órgão soberano

dessa E. Casa de Leis. /f
Cordeirópolis/SP,fz de Maio de 2019.

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP- CEP 13490-970
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ESTADO DESÃO PAULO    

* VISTA

Em 02/05/2019, abro vista deste processo às
Comissões de Justiça e Redação e Finanças e
Orçamentos, nos termos do artigo 110 do Regimento
Interno. 

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP- CEP 13490-970 
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Edifício"Dr. Cássio de Freitas Levy ” ESTADODE SÃO PAULO  
Com todo o exposto, aprecia a presente Comissão pela LEGALIDADE e

CONSTITUCIONALIDADE do referido Projeto, visto que este encontra-se em

conformidade com a técnica legislativa, estando de acordo com a legislação

aplicável, bem como a matéria da propositura se enquadra na competência do

Poder Executivo.

Diante dos argumentos acima expostos, opinamos pela regular

tramitação do projeto em análise.

Cordeirópolis, 03 de maio de 2019.

antonio da Silva

Vereador - PT

Na Nnesda
Vereador - MDB Vereador - PSDB 
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Projeto de Lei Complementarnº 06, de 17 de abril de 2019.

Autoria: Poder Executivo

Assunto: Dispõe sobre extinção de cargos que menciona constantes do quadro de

cargos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica e dá cutras

providênciascorrelatas.

COMISSÃODE FINANÇAS E ORÇAMENTO

I- RELATÓRIO

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei nº 06/2019, de iniciativa do

Executivo Municipal, que extingue cargos da estrutura administrativa de

Cordeirópolis.

Às fls. 02/04 consta a mensagem exarada pelo Exmo. Prefeito Municipal

explicitando as razões da propositura e às fls. 05/06 os termos da lei a ser submetida

a esta Câmara.

O parecer nº 038/2019 da Diretoria Jurídica desta Casa concluiu pela

legalidade e constitucionalidadedo projeto.

Parecer da Comissão de Justiça e Redação de fls. 12/13 também opinou

pela legalidade e constitucionalidadeda propositura.

É o relato do necessário.

1
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II - DA ANÁLISEDO MÉRITO

Nos termos do art. 102 do Regimento Interno desta câmara, à comissão de

finanças e orçamentocompete opinar sobre todos os assuntos de caráter financeiro.

Sob os aspectos de ordem financeira e orçamentária, observamos que o

presente projeto trará economia aos cofres públicos, em razão da extinção dos

cargos e consequentemente de seus respectivos salários.

Assim, tendo em vista a conveniência e a oportunidade do projetc, não

encontramos qualquer óbice à sua regular tramitação.

III - CONCLUSÃO

Assim sendo, opinamos pela submissão do projeto ao plenário para

análise, discussão e votação.

É o parecer.

Cordeirópolis, 06 de maio de 2019.   Jos iô Rodrigues Sandra Cristina dos Santos

ergador - MDB Vereadora - PT

“MarianaFIletry Tamiazo

Vereadora - SD

  
2
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À
MESA PARA DELIBERAÇÃO NA PRÓXIMA SESSÃO,
NOS TERMOS REGIMENTAIS.
Sessão Ordinária em 14/05/2019

CORDEIRÓPOLIS, 14/Maio/2019

sas O Dm
VERS, CÁSSIA DE MORAES

PRESIDENTE

    
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 6/2019
APROVADO - 152 Sessão Ordinária (14/05/2019):

Votação Nominal — Dois Terços para aprovação

Vereadores Presentes: Anderson Antonio Hespanhol, Antonio Marcos da

Silva, Cássia de Moraes, Cleverton Nunes Menezes, José Antonio Rodrigues,
José Geraldo Botion, Mariana Fleury Tamiazo e Sandra Cristina dos Santos.

Favorável: (8)

Contrário: (0)
Presidente: Favorável.

Abstenção: (0)

Cordeirópolis, 14 de maio de 2019.=
Cássia de Moraes

Presidente

   
Rua Cados Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP- CEP 13490-970
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Autógrafo nº 3424
 

DISPÕE SOBRE EXTINÇÃO DE CARGOS QUE

MENCIONA CONSTANTES DO QUADRO DE

CARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CORDEIRÓPOLIS, CONFORME ESPECIFICAE

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Art. 1º - Ficam extintos os cargos abaixo relacionados, constantes do anexo II da Lei

Complementar nº 237, de 20 de janeiro de 2017
 

I. Chefe do Setor de Comunicação Social;
H. Diretor de Cerimoniale Eventos;

HI. Diretor de Controle Geral;
IV. Diretor de Relações Institucionais;
A Chefe de Setor de Processos Administrativos;

VI. Diretor de Suprimentos;
VII. Diretor de Processos Licitatórios;
VIII. Chefe de Setor de Dívida Ativa;

KR. Diretor de Finanças;
x. Diretor de Central de Atendimento;

XI. Chefe do Centro Educacional Integrado;
XII. Diretor Administrativo Educacional;

XIII. Diretor Pedagógico;
XIV. Chefe do Setor de Unidade de Especialidades;
XV. Diretor Executivo Clínico;

XVI. Diretor Executivo Hospitalar;
XVII. Chefe do Setor de Sistema Único de Assistência Social;

XVIII. Diretor de Políticas Para Idosos;
XIX. Diretor de Fomento Empresarial;
XX. Diretor do Centro Cultural;

XXI. Chefe do Setor de Manutenção;
XXII. Chefe do Setor de Esportes;

XXIII. Diretor de Habitação e Urbanismo;
XXIV. Chefe do Setor de Habitação;
XXV. Chefe do Setor de Serviços Rurais;

XXVI. Chefe do Setor de Serviços Urbanos;
XXVII. Chefe do Setor de Transportes.

Art. 2º - Ficam extintas as atribuições dos cargos relacionados no artigo 1º, constantes
do anexo I da Lei Complementar nº 245, de 25 de maio de 2017.
 

Art. 3º - Ficam extintos os cargos abaixo relacionados, constantes do anexo I da LeiN
Complementarnº 238, de 20 dejaneiro de 2017:

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet-Cordeirópolis/SP-CEP 13490-970 yo
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Edifício"Dr.Cássio deFreitasLevy  DC I Chefe do Setor de Comunicação Social;
IH. Chefe do Setor Jurídico; .

III. Chefe de Divisão de Tratamento de Água.

Art. 4º - Ficam extintas as atribuições dos cargos relacionados no artigo 3º, constantes
do anexo I da Lei Complementarnº 246, de 25 de maio de 2017.

Art. 5º - Permanecem válidos e inalterados os demais dispositivos constantes das Leis

Complementares nºs 237, de 20 de janeiro de 2017, 238, de 20 de janeiro de 2017, 245,

de 25 de maio de 2017 e 246, de 25 de maio de 2017.

 
Art. 6º - As despesas com a execução da presente Lei Complementarcorrerão por conta

de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 7º - Esta Lei Complementar entra em vigor em 19 de julho de 2019, com objetivo de

operacionalizar sua eficácia e evitar a descontinuidade dos serviços públicos e da

organização administrativa interna, revogando as disposições anteriormente em

contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis,15 de maio de 2019

Gsm
Ver.2 Cássia de Moraes

Y Presidente

Ver. Cleverson Nunes Menezes Ver. Laerte Lourenço
1º Secretário 2º Secretário

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 




















